LEI Nº 83,  DE  31/01/67

           Concede subvenção ao Grupo Escolar Joaquim Ferreira de Souza.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder uma subvenção de Cr$-1.000.000 (um milhão de cruzeiros) ao grupo Escolar Joaquim Ferreira de Souza.

Art. 2º - A presente subvenção será utilizada na construção de um galpão para o referido estabelecimento.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 31 de janeiro de 1967.

José Antônio Araújo

Prefeito Municipal

Perácio de Araújo Bicalho

Secretário

